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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

PORTARIA Nº 0633-D.M

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ,
no uso das suas atribuições constitucionais e regimentais; e,

CONSIDERANDO o contido no Protocolo Digital nº 9650-73.2015.8.16.6000,
resolve:

 

D E S I G N A R

os seguintes magistrados, para atuarem no Centro de Audiências de Custódia de
Curitiba, sem prejuízo de suas atribuições, até posterior deliberação:

1) Doutor EDUARDO LINO BUENO FAGUNDES JÚNIOR, Juiz de Direito da
1ª Vara de Execuções Penais do Foro Central da Comarca da Região Metropolitana
de Curitiba;

2) Doutor THIAGO FLORES CARVALHO, Juiz de Direito Substituto da 1ª
Seção Judiciária da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba.

Curitiba, 26/01/2016.

PAULO ROBERTO VASCONCELOS

Desembargador

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
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